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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofi cio n' 0292 I 2022-GP IPIúC

A Sua Ilxcelência o Scnhor
VEIT. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Prcsidente da Câmara Municipal clc Cáccres
Nesta

I dcntificaçáo lntqna: Mcrnolando.5 .322 12022. de | 5 I 0212022

Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa F,gregia Corte o Projeto de Lei no

008, de 17 de fevereiro de 2022, que Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional lispecicrl em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá

outras providências, acompanhado de respeotiva Mensagem, em apenso.

Pela imporlância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmarros os votos de estima e consideraçáo, extensivo

aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA TO DIAS

LEffURAT'IASESSÀO

02lo.
4od-/.

Cáceres - MT, 04 de arço de 2021.

CAMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

EL

Av. Brasil, no ll9 - Ccntro Operacional clc Cáccres COC -- CDP 78.210-906 Cácclcs -'M'I - Brasil -
PABX: (065) 3223-1500 - rvrvrv.cacelcs.rnt.gov.br - L')-r'r'rzril: gabinetc.ctrccrcsízlgt.nail.con-t
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Estado de Mato Grosso
PREFETTURA MUNICIPAL DE CACERES

o{íçio n" 0292 I 2022 -G!JtM,C-:lls--Q2

Mensagem relativa ao Proieto de Lei 008,
de 17 de fevereiro de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cáceres, Mato
Grosso:
Senhores Vereadores:

É .rotto dcver encaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo

Cacerense, o incluso Projeto de Lei no 008, de 17 de levereiro de 2022, que

Dispõe sobre auíorização para abertura de Credito Adicional Especíal em favor
da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências..

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de It$ 211.000,00 (duzentos e onze mil reais), cujos recursos

serão cobertos rnediante a anulação parcial de dotação orçamentária.

Justificamos a necessidade de realizaçáo de mencionado Crédito

Adicional Especial a fim de propiciar ajustes contábeis , para utilizaçã,o de recurso

na manutenção e atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde.

Quanto ao pedido de apreciação do PL em caráter de urgência,

justifica-se elrl razáo do recurso somente poder ser utilizado após a aprovação do

Crédito Adicional Ilspecial por essa Colenda Cârnara.

Ante ao exposto, solicitamos o apoio dos membros do Legislativo

cacerense para aprovar o Projeto de Lei 00812022, nos termos do I{egimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANTÔNIA EL
h)
ÉNB LrsrRATo DrAS

efr ita de Cáceres

Av. Illasil, Iro I l9 - Ccntro Opet'acional cle Chcclcs COC- CEP 78.210-906 Cáccres M'l' - Brasil -.
PABX: (065) 3223-1500 - rvwrv.caceles.mt.gov.br - E-rnail: girbinete.caceles(J)gmail.corn
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ESTADO DE MATO GROSSO
PRI.,I.'EI'[URA MUNICII'AI, DE CÁCERI'S
PROCURADORIA GERAI, DO MUNICÍPIO

PRO.TETO f]E LEI N" OO8. DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria
Municipal de Saúde e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO dAS

prerrogativas que lhc são estabelecidas pelo arl.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz
saber que a Câmara Municipal de Cáceres-M'I', aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. Lo Fica aberto, no orçalncnto vigcnte, Crédito Adicional Especial no valor dc R$ 211.000,00

(duzentos e oÍtze mil reais).

Art. 2o O crédito preconizado no art. Lo desta Lei cobrirá despesas pela inclusão cle Programa,
categoria econômica, grupo de natureza de dcspesa, modalidade de aplicação, elcmentos de

dcspesas, fontc de recursos c terão as scguintes características financciras e funcional-
programática:

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art.2u decorrem da anulação
parcial de dotação orçarnentária, consoante o que dispõe os incisos III, § 1o do artigo 43 da Lei
no 4.320, de 17 de lnarço de1964, conformc discrirninação:

PRoJI]I'O DI] LI]I N" OO8 DI] I7 Dt] IIEVEREIRO DIJ 2022
Âvcnida Brasil n' I l9 CIIP-78.200.000 I:onc/F'AX:(065\ 3223-1939

Baitro Jardinr (leleste - Cáceres - Mato Grosso.

Orgão: 05. SEC. MUNICIPAL DI] SAUDE
Unidade: 02 - ITUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função: 10 - Saúde

Subfunção: 301 - Atenção Básica

Programa: 1015 - COVID-ENITITENTAMENTO DA EMEITGI]NCIA DE SAUDE
PÚBLICA D]]CoRItENTE Do CoIIoNAVÍRUS

Proj/Atividade: 2.044 - AÇÕES DE ENFRENTAMENTO À PANDEMTA DO
CORONAVÍNUS NO ÂUUTO DO SUS-COVIDIg-

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.39 Outros Serviços Pessoa

Jurídica

(1 .500.1002000) Ilecursos não vinculados de

hnpostos /ldentificação das despesas cotn

ações e serviços públicos de saúde

211.000,00

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência I{ospitalar e Ambulatorial
Programa: 1OO3 _ SAUD]] MAIS PERTO DI] VOCE

Proj/Atividade: 2.034 - MAN E ENC C/AS ATMO LABORATORIO MUNICIPAL
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90,30 Material de Consumo (1.500.1002000) Recursos não vinculados de

hnpostos /Identificação das despesas corrr

açõles e serviços públicos de saúdc

30.000,00
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I]STADO DE MA'I'O GITOSSO
pRri,r'Ert'uRl MUNrcrpAr, on cÁcnRrs
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3.3.90.39 Outros Serviços I'essoa Jur'ídica I lt.SOO.f OOZOog n".t,r=* não vinculados de

Impostos /Identificação das despcsas corn I fOO.OOO,OO

ações e scrviços públicos de saúdc

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - ITUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 301 - Atenção Ilásica

Programa: 1OO3 _ SAUDE MAIS PEIt'fO DE VOCÊ
Proj/Atividade: 2.024- MAN E ENC C/AS ATrV DO CENTRO REFERENCTÃL DE SAÚDE-

POSTÃO
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.30 Material de Consurno (1.500.1002000) Recursos não vinculados de

hnpostos /Idcntificação das clespesas cotrr açôes e

serviços públicos dc saúde
30.000,00

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DI] SAUDE
Unidadc: 02 - ITUNDO MUNICIPAL DE SAUDI]
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência Flospitalar c Ambulatorial
Programa: 1OO3 - SAUDE MAIS PEITTO DE VOCÊ
Proj/Atividade: 2.031, - MAN E ENC C/AS ATIV DA CENTRAL DE REGULAçÃO
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.14 Diária Civil (1.500.1002000) Recursos não vinculados de

Impostos /ldentificação das despesas coln açõcs c
serviços públicos de saúde

33.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços

Pessoa Jurídica

(1.500.1002000) Recursos não vinculados de

Impostos /Identificação das despesas com açôes c
serviços públicos de saúde

18.000,00

Art.4o O Crédito Adicional llspecial passa a integrar a l.ei no 3.016, de 23 de dezernbro de
2021-LOA/2022,Lei no 3.015, de 23 de dezembro de 2021-LDO/2022 e Lci no 3.014, de 23 de
dezcmbro de 2021 -PPA-Quadriên io 2022-2025.

Art. 5o Ilsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáccres/MT, ern 17 de fevereiro de 2022.

ANTÔNIA IBERATO DIAS
Pr, unicipal

PROJETO I]II I-t]I N" OO8 DI] I7 DE FEVI]REIRO DE 2022
Avcnicla Brasil n" I l9 CEP-78.200.000 Fonc/I.'AX:(0(t5) 3223-t939

Buirro Jardinr (lclcstc-- Cáceres Mato Cirosso.
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuanl MUNTcIpAL DE cÁcpnps

Parecer n'05912022

Referência: Processo n' 825 12022

Assunto: Projeto de Lei no 08, de 17 de fevereiro de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I. RELATORIO:

O Projeto de Lei no 08, de

para aberfura de Crédito Adicional Especial

outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

dispondo sobre autorizaçáo para aberfura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

adicional especial no valor de RlL2l 1.000.00 (duzentos e onzg milteaiq).
I

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200'000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br

17 de fevereiro de 2022, dispõe sobre autorizaçáo

em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá
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EsrADo rrffio cRosso

cÂuene MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Saúde, e, conforme as justificativas

apresentas pela Chefe do Poder Executivo Municipal, o presente projeto de lei foi criado

diante da necessidade de propiciar ajustes contábeis, paru vtrlizagáo de recurso na

manutenção e atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde.

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados as

justificativas mencionadas acima.

Por sua vez, oartigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos oriundos da anuJação Darcje.l de dotaç.ão orçamentária.

É cedigo que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

estabelecidos nos artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a46 daLein'4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a

análise do presente projeto de lei:

Árt. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computa-,

das ou insuÍicientemente dotadas na Lei de Orçamento,

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a reJôrço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dolação or-
çaruentária específico;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistús, em

caso de guerus, comoção inteslina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.
cLoDoMIRo ffi}j!üfli,,",
DA SILVEIRA CLODOMIRO DA

PERETRA ;liJ,EJll::3:tr
JUNIOR:9228 tss

43611s3 3i:::i;',#,8i"

Rua Coronel José Dulce esquina corn a Rua General Osório, centro, CáccresÀ4T - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: rvrvrv.carnaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcpnpS

Art. 43. Á qberturo dos créditos suplementares e especiois depende da exis-
tência de recursos disponíveis para ocoruer a despesa e ser/t precedida de

expo s iç ão j ust iJi c at iv a. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.19641

§ l' Considerom-se recursos paro o fim deste artigo, desde que não com-
prometidos: (Velo reieitado no DOU. de 5.5.1964)

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício an-
terior,' (Veto reieitado no DOU. de 5.5.1964)

II - os provenientes de excesso de qtecadação;
DOU. de 5.5.1964)

(Velo reieitado no

III - os resultantes de anulação parcial ou lotal de dotações orçamentúrias
ou de créditos adicionais, autorizudos em Lei; (Veto rejeitado
no DOU,de 5.5.1964.)

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que iuridica-
mente possibilite ao poder executivo realiza-las.
DO(r. de 5.5.19§l,l

(Veto reieitado no

§ 2' Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva enlre o alivo

financeiro e o passitto financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos

créditos adicionais transferidos e qs operações de credito a eles vincula-
das. (Veto rejeitadq no DOU.,de 5.5.1964.\

§ 3" Entende-se por excesso de arrecadação, para os .fins deste arligo, o
saldo positivo das cliferenços acumuladas mês a mês entre a aruecadação

prevista e a realizada, considerando-se, ainda, s tendência do exercí-

cto. (Veto "r.ejçitodo up DOU. de 5,5.12é4) (Vi.cle Lei n'
6,343. de 197"6)

§ 4" Para o fin de apuror os recursos utilizíneis, provenientes de excesso

de arrecadação, deduzir-se-a a importôncia dos créditos extraordinários
abertos no exercício. (Yeto rejei(q.do rto DOU. de 5.5.1964.)

Árt. 44. Os créditos extraordinár"ios serão aberlos por deu'elo do Poder
Exeutlivo, que dêles darri iruediato conhecintento ao Poder Legislativo,

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercícioJinancei-
ro em que forem aberlos, salvo expressa disposição legal em contrcírio,

quanto aos especiais e exlraordinários.

Art. 46. O ato que abrir créclito sdicional indicará a importância, a espécie

do mesmo e a classificação da despesa, até ondefor possível,

Rua Coronel José Dulce esquina corn a Rua General Osório, centro, Cáceres/lr4T- CEP: 78.200-000

Pone: (65) 3223-170'1 Fax (65) 3223-6862 site: wrwv.catnaracaceres.mt.gov.br





ESTADO DE ITÍATO GRO§SO
cÂMARA MUNTcIPAL DE cÁcEREs

O artigo 43, § 1o, inciso III, dispõe que consideram-se recursos para o fim

deste artigo, desde que não comprometidos, os resultantes de anulação parcial ou total de

dotagões orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei.

Em seguida foi solicitado paÍegErlésgieg do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária,, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituigão Federal.

No referido parecer do Contador desta CàmaraMunicipal, foi informado

que os valores e fontes apresentados estãp em con"for.mÍdaile qom a Lei Federal no

4.320/64 e com os demais ditames lqgqis e cohstitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidadc e legalidade do Projeto de Lei no 08, de 17 de fevereiro de

2022.

A Comissão de Constituição e Justiga, Trabalho e Redagão acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidadg ç legplidadp do Projeto de

Lei no 08, de 17 de fevereiro de 2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 1'

CLODOMIRO'Assinadodeforma
DA STLVETRA'' :PJBrffi"r^
PEREIRA ': 'S|LVE|RA PEREIRA

r u N I o R: e 2 2 8€ #J::i;11Tá3: 11 

s3

61 1 53 07132:02 -04'oo'

Pastor Júnior

RELATOR

PRESIDENTE

ro

Ilua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, cetttro, Cácercs/Ir{T- CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: §Mv.camaracaceres.tnt.gov.br
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ESTÁDO DE MATO GÀOSSO

cÂ*tane MUNrcrpAL DE cÁcnnns
corutssÃo DE ECoNoMrA, FINANÇAS E nLANEJÁMENT0

couttssÃo ou, rcoxouta" ruvaNcas n plaxr.nunNto

Parecer n.'4512.022.
Assunto: Projeto de Lei no 008, de 17 de fevereiro de2022.
lnteressado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.
Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I - DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei no 008, de 17 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre

autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Saúde e dá outras providências.

Este e o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR

Neste tnomento o relator, Luiz Landim - (PV), da Comissão de Finanças,

Economia e Planejamento, passa a analisar o Projeto de Lei no 008, de 17 de fevereiro de

2022, que dispõe sobre autorizaçáo para abertura de Credito Adicional Especial em fàvor d

Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.

Prirneiramente, o presente Prqeto de Lei, e de competência da Comissão de

Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concoÍraÍt para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os

assuntos de competência de ouhas comissões;

Vejamos a fundameÍúação legal:

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças e
Planej amento compete opinar sobre:

1

Rua Corouel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Forre: (6-5) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: n,rvu'.carrraracaceres.mt.gov.br





ESTADO DE MATO GfiO§SO
cÂmana MaNrcrpÁL DE cÁcnngs

copttssÃo DE ECoNoMa, FINANÇÁr E nLANEJAMENT|

I - proposições e assuntos relativos ao planejamento
municipal;
1I - prqetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes
Orçamentarias e Orçamento Anual do município;
III - proposicões e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissõesl
()

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento, compreende o

valor de R$ 211.000,00 (duzentos e onze mil reais), cujos recursos serão cobertos mediante a

anulação parcial de dotação orçamentária.

O art. 3o prevê que os recursos necessários à abertura do crédito de que tratao art.

2o, decorrem da anulação parcial de dotação orçamentária, consoante o que dispõe os incisos

III, § 1'do artigo 43 dalei n.o 432A, de 17 de março de1964.

Sabendo que os recursos decorrem de anulação parcial temos a origern do

diúeiro paÍa o credito adicional especial logo vemos regularidade e legalidade na aprovação

do projeto de lei.

Dessa maneira, o relator, Luiz Landim, baseando-se nos fundamentos acima

citados, vota pela aprovação o Projeto de Lei n.o 008, de 16 de fevereiro de2022.

2
Rua Corouel José Dulcc esquina com a Rua General Osório, ceutro, Cáceres/MT - CEP: 7tt.200-000
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ESTADO DEMATO GROSSO

cÂaant MUNTSTPAL DE cÁcsRgs
coatss.4o DE ECoNoMrÁ, FrNÁNÇÁs E nLANEJÁMENT0

m - »ncrsÃo un covrrssÃo:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto

do relator, votando pela 3l-rcv4são do o Projeto de Lei n.o 08, de 16 de fevereiro de 2022.

Leis.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta Casa de

Sala das Sessões, 14 de março de2022.

rrã-- (CTDADANTA)

andirn -
RELATOR

Rua Coronel Jose Dulce csquina corn a Rua General Osório, centro, CáceresiMT * CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrvw.canraracaceres.mt.gov.br

PRESIDENTE
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MEMBRO




